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LEI Nº 1.730, DE 05 DE JULHO DE 2023. 
 

Dá denominação de ruas. 

 

Autor: Alessandro Marins Ferreira. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FIDÉLIS APROVOU, PARA O EXMO. SR. 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONAR A SEGUINTE LEI: 

 

Artigo 1º - Fica denominada rua CLEBER MENDONÇA CASANOVA, a primeira 
rua sem saída a esquerda com início na rua José Martins, Ipuca, neste município. 

 
Artigo 2º - Fica denominada rua JARBAS ECCARD DE SOUZA, a segunda rua 

sem saída a esquerda com início na rua José Martins, Ipuca, neste município. 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 
 

São Fidélis/RJ, 05 de Julho de 2023. 
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